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Estado do Rlo de Janeiro wàêff ÇW o 
Prefeitura Municipal de Cantag 

S. M. Governo, Planejamento e Desenv. Econômico 

LEI Nº1.061/20171 

Cria na estrutura administrativa do Poder Executivo o 

cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, 

e transforma um cargo de Assessor de Turismo em As- 

sessor de Indústria e Comércio. 

= PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SA- 
SER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
FE saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

AN I?- Fica criado na estrutura administrativa do Poder Executivo, vinculado a Secretaria 

zE de Governo, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, 01 (um) cargo de provi- 

memo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, remunerado pelo símbolo DAS-1. 

Paragrafo Unico — As atribuições do cargo de ASSESSOR ESPECIAL são as seguintes: 
- AEesessorar o Prefeito Municipal, nas relações com os diversos órgãos governamentais, 
mem ne esfera estadual como na federal; 
- Memter contatos com os órgãos estaduais e federais, buscando políticas públicas de 
hesesse do Município; 
h- Acompanhar e supervisionar a execução dos programas de governo, bem como as 
Brempges e metas estabelecidas, propondo ao Prefeito as ações necessárias; 

1 Prestar assessoramento direito ao Prefeito, nos assuntos por ele definidos. 

—.ª'— O cálculo do impacto financeiro e orçamentário com a criação do cargo de Asses- 
*m 2spece! está contido no Anexo |, parte integrante desta Lei, de acordo com o dispos- 
" mos arugos 16 e 17 da Lei 101/2000 (LRF). 

AZ*- Poa transformado, sem aumento de despesa, o seguinte cargo de provimento em 
- 

ZIMssa 

DNPGO ATUAL SÍMBOLO | CARGO TRANSFORMADO | SÍMBOLO 
ESSESSOR DE TURISMO DAS-2 |ASSESSOR DE INDUS-| DAS-2 
EEA TRIA E COMÉRCIO 

femeraio único — As Atribuições do cargo de ASSESSOR DE INDÚSTRIA E COMÉR- 
':“.O vinculado a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Esportes, 
sETtames e Lazer, são as seguintes: 

r fesessorar o Secretário Municipal de Indústria e Comércio na elaboração de políticas 
TP sesenvamentos industriais e comerciais; 
P Memer contatos com os diversos órgãos governamentais, buscando a realização de 
mPa n.ns00os a melhoria das atividades industriais e comerciais; 

À 
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IIl|- Assessorar na execução de programas de fomentos às atividades industriais e comer- 

ciais; 

IV- Assessorar na implantação de políticas que visem a organização de atividades eco- 

nômicas, comerciais e industriais no Município; 

V- Assessorar o titular da Secretaria, em assuntos por ele definidos. 

Art.4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito 23 de setembro de 2011. 

í 
Joaquim Aúdústo Barvalho de Paula 

Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Sec. Mun. de Governo, Planejamento e Desen. Econômico 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

O Projeto de Lei, encaminhado pela Mensagem n.º 43/11 de 01 de agosto de 2011, 

dispõe sobre a criação na estrutura administrativa do Poder Executivo, vinculado a 

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento Sustentável, de O1 

(um) cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, remunerado pelo 

simbolo DAS-1. 

A despesa inerente aos Projetos de Lei em questão está enquadrada, com base no 

disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 101/2000 (LRF), como: “Despesas Obrigatórias 

de Caráter Continuado”, que são àquelas derivadas de lei, medidas provisórias ou ato 

administrativo normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois anos. 

A ordem orçamentária e financeira foi completada e fortalecida pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal — LRF. Assim, embora a LRF não tenha criado nenhuma 

exigência radicalmente nova para a geração de despesa, introduziu a “Declaração do 

Ordenador de Despesa”, que permite individualizar responsabilidades. 

O art. 16º da LRF exige que, a despesa que está sendo gerada — portanto, a despesa 

nova — seja acompanhada de uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes, e de uma 

“'declaração do ordenador de despesa”, atestando sua regularidade nos termos do 

PPA, da LDO e da LOA. 

Se, além disso, a despesa for obrigatória de duração continuada, nos termos do art. 

17 da LRF , deve-se indicar o mecanismo de compensação. Trata-se de uma exigência 

adicional e para tanto no Exercício Financeiro em vigor a compensação da despesa 

com o reajuste salarial que está sendo criada já foi considerada na proposta do 

orçamento em vigor e para os demais Exercicios será de/ adordo com o Anexo de 

Metais Fiscais anexado a LDO para 2011. 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
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Contudo. diferentemente do art. 16, no qual se enquadram muitas despesas, o art. 17 

trata de caso bastante particular: a despesa corrente que gerar impacto orçamentário- 

financeiro por um período superior a dois exercícios e for obrigatória por lei ou ato 

administrativo normativo, que corresponde ao caso presente projeto de Lei. 

Como a geração de despesa deve ser acompanhada de estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e de declaração do Ordenador de despesa e, que o impacto 

orçamentário-financeiro deverá ser calculado para os três exercícios subsequentes, 

ANEXAMOS a esta Declaração às memórias dos cálculos realizados por minha 

Assessoria onde foram considerados, partindo-se de uma premissa bem conservadora, 

a evolução da Receita Corrente Liquida e das Despesas com Pessoal para os 

exercícios de 2010 a 2012, onde verificamos que a relação Gasto de Pessoal x Receita 

Corrente Liquida ficou enquadrada no limite prudencial previsto na RLF , 51,3%, 

quando a Lei determina que o limite para essa relação é de 54%. 

Finalizando, declaramos como Ordenador da Despesa que todos os impactos 

financeiros e orçamentários provenientes do presente Projeto de Lei foram 

considerados e as medidas necessárias para que o mesmo seja absorvido de forma 

adequada pela Administra“ção foram tomada 

Cantagalo, /0 Agosto de 2011. 

Z 
Joaquim Aúgusto-Carvalho de Paula 

efeito Municipal 


